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1. Apresentação 

 
A proposta com os ambientes em conformidade com as normas e leis 

vigentes, com olhos à acessibilidade, iluminação e ventilação, tornando a construção 
num local ideal para atender as necessidades da população em geral. 

 
Justificativa do Projeto 

 
A obra será executada sob Administração Indireta, sua execução será 

realizada por uma construtora contratada pela Prefeitura por meio de licitação, com 
regime de empreitada por preço unitário, sendo o controle da execução por parte 
da construtora e a fiscalização através do Departamento de Engenharia da Prefeitura. 
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2. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

 
2.1 MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Estão previstos os seguintes serviços neste projeto: 

 
Estão previstos os serviços de construção de saneamento básico nas ruas 

que estão sendo pavimentadas. 
 

2.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

A seguir serão apresentadas a especificações técnicas para o Projeto Básico. 
 

A elaboração deste trabalho teve como parâmetros as informações contidas nos 
diversos projetos, assim como as recomendações das Normas Técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 
Embasado tecnicamente nos documentos acima citados, este trabalho visa 
estabelecer as diversas fases da obra, desenvolvendo uma metodologia para 
execução de certas atividades ou etapas da construção e também definir através de 
fabricantes e marcas os produtos a serem empregados ou utilizados, garantindo-se 
um meio de aferir os resultados obtidos, assegurar um controle permanente e o 
melhor padrão de qualidade. 

 
Todos os serviços deverão ser executados segundo estas especificações e 
metodologias e materiais descritos no Projeto Básico, bem como qualquer norma 
técnica específica em vigor, e ainda de acordo com as leis e normas de segurança do 
trabalho. 

 
Será sempre suposto que este documento é de total conhecimento da empresa 
encarregada pela construção. 

 
 

2.2.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados ou executados, deverão 
atender ao exigido nas presentes especificações, nos projetos elaborados, no 
contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE/PE e o EMPREITEIRO, nas ordens escritas da FISCALIZAÇÃO, e, nos 
casos omissos, nas Normas e Especificações da ABNT e do fabricante do material. 

 
2. Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga diminuição de 
quantitativos ou despesas, será previamente outorgada por escrito pela 
FISCALIZAÇÃO e só assim tomada em consideração no ajuste final de contas. Essas 
modificações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base nos preços unitários 
de contrato. 
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3. Os acréscimos cujos serviços não estejam abrangidos nos preços unitários 
estabelecidos no contrato, serão previamente orçados de comum acordo com a 
FISCALIZAÇÃO. 

4. O EMPREITEIRO deverá permitir a inspeção e o controle, por parte da 
FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualquer época 
e lugar, durante a execução das obras. 

 
5. Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às Especificações ou 
que difira do indicado nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado 
sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado inaceitável, ou não 
autorizado, devendo o EMPREITEIRO remover, reconstituir ou substituir o mesmo, 
ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer 
pagamento extra. 

 
6. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a 
substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa 
substituição somente poderá se dar mediante autorização expressa da 
FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular. 

 
7. O EMPREITEIRO deverá retirar do canteiro das obras os materiais porventura 
impugnados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da 
determinação atinente ao assunto. 

 
8. O EMPREITEIRO deverá estar informado de tudo o que se relacionar com a 
natureza e localização das obras e serviços e tudo mais que possa influir sobre os 
mesmos. 

 
9. Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de 
funcionamento, e serem adequados aos fins a que serão destinados. 

 
10. Será expressamente proibido manter no recinto da obra, quaisquer materiais não 
destinados à mesma. 

11. A vigilância do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente, até a conclusão 
e recebimento das obras por parte da FISCALIZAÇÃO. 

12. As estradas de acesso por ventura necessárias serão abertas e conservadas pelo 
EMPREITEIRO. 

13. Deverá ser previsto, em cada caso específico, o pessoal, equipamento e materiais 
necessários à administração e condução das obras. 

 
14. O emprego de material similar, quando permitido nos Projetos elaborados e 
Especificações entregues, ficará condicionado à prévia autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 
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15. A mão-de-obra a empregar deverá ser de primeira qualidade e se possível do 
próprio município que no qual será executada a obra, de modo a permitir uma perfeita 
execução dos serviços e um acabamento esmerado dos mesmos. 

16. Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a executar. 
 

17. A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados periodicamente, ensaios 
qualitativos dos materiais a empregar, bem como dos concretos e argamassas. 

 
18. Deverá existir, obrigatoriamente, no escritório da obra um LIVRO de 
OCORRÊNCIAS, onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO e/ou pelo 
EMPREITEIRO, o andamento e as ocorrências notáveis da obra. 

 
19. Salvo indicação em contrário no Edital ou seus anexos, a medição e pagamento 
dos serviços serão procedidos consoante as determinações e critérios estabelecidos 
nestas especificações. 

 
O Projeto Básico contendo Especificações Técnicas e Orçamento Quantitativo foi 
elaborado sob responsabilidade direta da Prefeitura Municipal de Mirandiba. A 
CONTRATADA, ao aceitar os projetos, assumirá a única e irrecusável 
responsabilidade pela execução, salvo se comunicar por escrito sua inexequibilidade 
parcial ou total. Nesta hipótese deverão apresentar a FISCALIZAÇÃO as 
modificações necessárias, as quais serão examinadas pelo Departamento de 
Engenharia desta Municipalidade, antes de sua execução. 

 
O caráter geralista das especificações abaixo é devido ao fato de se utilizarem tabelas 
oficiais para a elaboração do orçamento básico da obra, de modo que 
cumulativamente se aplicam ao projeto em questão as disposições dos Cadernos de 
Encargos do SINAPI aplicáveis aos serviços oriundos dessa tabela. 

 
 

3.ESPECIFICAÇÕES SERVIÇOS 

PRELIMINARES (SP) SP 01 - 

INSTALAÇÃO DA OBRA 

SP 01.01 - Caberá à CONTRATADA providenciar as suas instalações adequadas à 
execução da obra , abrangendo barracões para escritório, alojamento para operários, 
Almoxarifado de materiais, etc. 

 
SP 01.02 - Ficarão a cargo da CONTRATADA a execução das instalações de água, 
esgoto e energia elétrica necessárias à execução da obra, ficando sob sua 
responsabilidade os aspectos sanitários perante os órgãos competentes, sendo que: 

 
• caso a rede d’água do serviço público não atenda às necessidades da obra , caberá 

à CONTRATADA providenciar por sua conta, o abastecimento da mesma, por meio 
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de carro-pipa ou poço para captação de água subterrânea; 
no caso de impossibilidade de atendimento de energia elétrica pela rede pública, a 

CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, o suprimento de energia elétric  
 
 

SP 02 - LOCAÇÃO DA OBRA 
 

SP 02.01 - A obra deverá ser locada rigorosamente de acordo com o projeto, sendo 
a CONTRATADA responsável exclusiva por quaisquer erros de nivelamento e/ou 
alinhamento, correndo por sua conta a demolição e reconstrução dos serviços 
considerados imperfeitos pela FISCALIZAÇÃO. 

 
SP 02.02 - A cota da primeira soleira será no mínimo, igual a 0,30m acima do meio- 
fio da rua, tornado no prolongamento da parede média da edificação. Não havendo, 
meio-fio nas ruas, a cota mínima será de 0,30m acima do nível da rua. 

 
SP 02.03 - A locação será executada com instrumentos devendo ficar registrada , 
em banquetas de madeira, no perímetro do terreno e/ou em torno da obra. 

 
SP 02.04 - As despesas com os trabalhos topográficos necessários à locação das 
diversas unidades da obra correrão por conta da CONTRATADA. 

 
• SP 02.05 - A marcação das fundações será feita pelo eixo das paredes, pilares, colunas, 

usando-se quadros, de tal forma que a por meio de gerador próprio. 
, as projeções dos referidos eixos das colunas ou pilares sejam assinaladas e 
numeradas. 

 
SP 02.06 - Uma vez feita a locação da obra, será solicitada a presença do Engenheiro 
Fiscal, para fazer comparação com o projeto. Qualquer trabalho iniciado sem esta 
verificação estará sujeito à rejeição. 

 
SP 02.07 - Quaisquer dúvidas que surjam na locação, em conseqüência de diferença 
de dimensões no terreno ou outras causas, deverão ser esclarecidas e resolvidas 
pela FISCALIZAÇÃO. 

SP 02.08 - A CONTRATANTE deverá apresentar os projetos que se dizem 
indispensáveis a execução da obra ( projeto estrutural ) desde que o projeto 
sistemático necessite, pois os projetos deverá ser apresentados antes do início dos 
serviços. 

 
SP 02.09 - A CONTRATANTE deverá apresentar relatórios técnicos e fotográficos, 
nas seguintes condições: 

• 2.1- Início da obra 
• 2.2- Em cada medição 
• 2.3- Na sua conclusão 

SP 02.10 – OBSERVAÇÃO: 
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O serviço de locação da obra (m2) terá a banqueta numa distância mínima de 1,0 m 
em relação a projeção da área de construção. 
O serviço de locação dos pontos com transferência da marcação dos pontos da 
locação para gabarito lateral (Pt) terá as seguintes considerações: para ampliações 
de construção coladas ao bloco e/ou sala existentes considerar apenas 01 (um) 

 ponto locado e transferido para cada bloco ou sala; e para ampliações ou construções soltas 
(separadas da construção existente) considerar 02 (dois) pontos locados e transferidos. 
 
 

3 - MOVIMENTO DE TERRA (MT) 

MT 01 - ESCAVAÇÃO 

MT 01.01 - O processo a ser adotado na escavação dependerá da natureza do 
terreno, sua topografia, dimensões e volume da escavação, objetivando-se sempre 
o máximo rendimento e economia. 

 
MT 01.02 - Quando necessário, os locais escavados deverão ser adequadamente 
escorados, de modo a garantir a segurança aos operários. 

 
MT 01.03 - Nas escavações efetuadas nas proximidades de prédios e edifícios, vias 
públicas ou servidões, deverão ser empregados métodos de trabalho que evitem ou 
reduzam, ao máximo, a ocorrência de quaisquer perturbações oriundas das 
escavações. 

 
MT 01.04 - Para efeitos de classificação, os materiais escavados serão grupados em 
3 categorias: 

 
• 1ª categoria - materiais que podem ser escavados, sem uso de explosivos, com 

ferramentas (enxada, pá, enxadeco ou picareta), ou com trator com lâmina e 
equipamento escavo-transportador. Compreende os materiais vulgarmente 
denominados “terra” e “moledo”, abrangendo entre outros, terra em geral, argila, 
areia, cascalhos soltos, xistos, grés mole, seixos e pedras com diâmetro inferior a 
0,15m, piçarro e rochas em adiantado estado de decomposição. 

 
• 2ª categoria - materiais que só possam ser extraídos manualmente através de 

alavancas, cunhas, cavadeiras de aço e com rompedores pneumáticos; 
mecanicamente com trator dotado de escarificador e lâmina, através de constante 
escarificação pesada; ou com o uso combinado de explosivos, máquinas de 
terraplenagem e ferramentas manuais. Compreende os materiais vulgarmente 
chamados de “pedra solta” e “rocha branda”, abrangendo entre outros, seixos e 
pedras com diâmetro superior a 0,15m e volume inferior a 0,50 m, rochas em 
decomposição e as de dureza inferior à do granito. 

 
• 3ª. categoria - materiais que só possam ser extraídos com o emprego constante de 

equipamento de perfuração e explosivos. Compreende os materiais vulgarmente 
denominados de “rocha dura”, englobando, entre outros, blocos de pedra de volume 
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superior a 0,50m3 granito, gneiss, grés ou calcário duros e rochas de dureza igual ou 
superior à do granito. 

 
 
MT 01.05 - As escavações em rocha deverão ser executadas por pessoal 
devidamente habilitado, principalmente quando houver necessidade do emprego de 
explosivos, segundo normas e leis vigentes. 

 
MT 01.06 - Nas escavações com utilização de explosivos deverão ser tomadas, pelo 

menos, as seguintes precauções: 

 
• as detonações não poderão ser feitas em horas que perturbem o repouso dos 

moradores da vizinhança; 
 

• a detonação da carga explosiva deverá ser precedida e seguida de sinais de alerta; 
 

• carga das minas deverá ser feita somente na ocasião de ser detonada e jamais na 
véspera e sem a presença do encarregado do fogo (”blaster”) devidamente habilitado; 

 
• transporte manuseio e guarda dos explosivos deverão ser feitos obedecendo às 

prescrições legais que regem a matéria; 
 

• as cargas das minas deverão ser reguladas de modo que o material por elas 
expelidos não ultrapassem a metade da distância do desmonte à construção mais 
próxima. 

MT 01.07 - Não será considerado pela FISCALIZAÇÃO, qualquer excesso de 
escavação fora dos limites tolerados pela mesma. 

 
MT 01.08 - Só serão considerados nas medições volumes realmente escavados, com 
base nos elementos constantes da Ordem de Serviço correspondente. 

 
MT 01.09 - A escavação em pedra solta ou rocha terá sua profundidade acrescida 
de 0,10 a 0,15m para a colocação de “colchão” (ou “berço”) de areia, pó de pedra ou 
outro material arenoso de boa qualidade, convenientemente adensado. 

 
MT 01.10 - Sempre que houver necessidade, será efetuado o esgotamento através 
de bombeamento, tubos de drenagem ou outro método adequado. 

 
MT 01.11 - Quando a cota da base das fundações não estiver indicada nos Projetos, 
ou a critério da FISCALIZAÇÃO, a escavação deverá atingir um solo de boa 
qualidade que possua características físicas de suporte compatíveis com a carga 
atuante no mesmo. 

 
MT 01.12 - Após a escavação atingir a cota prevista, o solo de fundação, a critério 
da FISCALIZAÇÃO, poderá ser substituído por areia ou outro material adequado, 
devidamente compactado, a fim de melhorar as condições de suporte do terreno 
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natural. 
 
MT 01.13 - As cavas deverão ser abertas em caixão com as dimensões horizontais 
das fundações, acrescidas de 0,20m. Essas dimensões poderão ser aumentadas, a 
critério da FISCALIZAÇÃO, a fim de possibilitar a execução de escoramento ou 
ensecadeira, bem como o livre trabalho dentro da CAVA. 

 
MT 01.14 – O reaterro de escavações provisórias e o enchimento junto as fundações 
serão executados com todos os cuidados necessários, de modo a impedir 
deslocamentos que afetem a própria estrutura, edificações ou logradouros 
adjacentes. 

 
MT 02 - ATERROS, COMPACTAÇÃO E TRANSPORTE 

 
MT 02.01 - O lançamento do material do aterro será executado em camadas com 
espessuras não superiores a 30cm de material solto medidas rigorosamente por 
meio de pontaletes. 

 
MT 02.02 - As camadas não deverão ter mais de 20cm nem menos de 10cm de 
espessura após a compactação adequada. 

 
MT 02.03 - Os materiais a serem utilizados nos aterros deverão atender as 

especificações do projeto de terraplanagem, e, na ausência deste, deverão ser 

convenientemente escolhidos, isentos de material orgânico, de materiais argilosos 

expansivos e de materiais de baixo suporte, dando-se preferência a utilização de 

areia ou de solos preponderantemente arenosos. 

MT 02.04 - Os materiais serão convenientemente espalhados, umedecidos, 
homogeneizados, e compactados até ser atingido o grau de compactação 
especificado no projeto. Na ausência de especificação deverá ser adotado o grau de 
compactação médio de 100% da energia do “Proctor Normal”, admitindo-se um 
mínimo de 97% em pontos isolados. 

 
MT 02.05 - O controle tecnológico de aterro será efetuado de acordo com a NBR- 
5681. 
MT 02.06 - Antes do início dos aterros de grande porte, a CONTRATADA apresentará 
à FISCALIZAÇÃO, um plano de execução indicando o número de camadas, os 
equipamentos que serão utilizados no espalhamento, umedecimento, 
homogenização e compactação, os materiais a serem empregados e o controle de 
qualidade a ser efetuado. 

 
MT 02.07 - Nos aterros de pequenas dimensões deverão ser utilizados 
compactadores manuais de pequeno porte, executando-se nesses casos camadas 
com espessuras de 10cm, com materiais adequados e devidamente preparada 
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conforme descritos nos itens MT 02.03 e MT 02.04. 
MT 02.08 - Ficam a cargo da CONTRATADA as despesas com os transportes 
decorrentes da execução dos serviços de preparo do terreno, escavações e aterros, 
seja qual for a distância média e o volume considerado. 

 
04 - PAREDES E PAINÉIS  (PP) 

 
PP 01 - ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICAS 

 
PP 01.01 - Todas as alvenarias deverão ser executados com tijolos de fabricação 
mecânica de 1ª qualidade, ou seja, não poderão apresentar trincaduras ou outros 
defeitos que possam comprometer sua resistência e durabilidade, e obedecerão as 
normas NBR 7170 e NBR 7171. 

 
PP 01.02 - As paredes a serem construídas em alvenaria de tijolos cerâmicos serão 
indicadas no projeto arquitetônico, devendo ser executadas de acordo com as 
dimensões do projeto. 

PP 01.03 - Antes do início da execução da alvenaria, deverão ser marcados, por 
meio de cordões ou fios de arame esticados sobre cavaletes, os alinhamentos das 
paredes, e por meio de fios de prumo, todas as saliências, vãos de portas, janelas, 
etc. 

 
PP 01.04 - Qualquer desaprumo ou falta de alinhamento entre as diversas fiadas de 
tijolos, será o bastante para a FISCALIZAÇÃO poder determinar sua total ou parcial 
demolição sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

 
PP 01.05 - Em todos os encontros de paredes deverão ser feitas amarrações de 
alvenaria. 

 
PP 01.06 - As argamassas de assentamento serão de cimento e areia , cimento cal 
e areia ou adesivas e deverão apresentar resistência à compreensão, superior aos 
tijolos. Os traços em volume, serão no máximo 1:8 nos embasamentos e 1:10 nas 
alvenarias de elevação. 

PP 01.07 - As argamassas serão preparadas de acordo com o item PP-08 destas 
especificações. 

 
 

PP 01.08 - Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento, evitando-se a 
absorção de água das argamassas aplicadas. 

 
PP 01.09 - Os tijolos deverão ser assentados em fiadas horizontais, sobre camada 
de argamassa de 1,5 cm de espessura com juntas alternadas de modo a se obter 
boa amarração, evitando-se com rigor coincidências de juntas verticais em camadas 
consecutivas. Todas as juntas horizontais e verticais serão preenchidas com 
argamassa. 
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PP 01.10 - Os cantos das paredes deverão ser feitos com tijolos inteiros, assentados, 
alternadamente, no sentido de uma e outra parede. 

 
PP 01.11 - As diversas fiadas deverão ficar perfeitamente alinhadas e niveladas, 
apresentando, os trechos de paredes perfeitas condições de verticalidade. 

 
PP 01.12 - Todas as alvenarias deverão ser convenientemente amarradas aos 
pilares e vigas por meio de pontas de vergalhões deixadas na estrutura de concreto 
armado. 

 
PP 01.13 - As paredes que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas 
simultaneamente, não sendo permitidas diferenças superiores a 1,00 m entre as 
alturas levantadas em vãos contínuos. 

 
PP 01.14 - No enchimento dos vãos, nas estruturas em concreto armado, a 
execução de alvenaria nas paredes, em cada andar, será suspensa a uma distância 
de 20 cm da face inferior de vigas ou lajes. O fechamento das paredes será feito em 
tijolos maciços inclinados e bem apertados. Esse fechamento somente poderá ser 
feito após 3 dias de execução da referida parede. 

PP 01.15 - Nas alvenarias de tijolos aparentes, será necessário indicar, sobre as 
estacas permanentemente colocadas, as marcações das fiadas e juntas de 
argamassa, e estudar na primeira e segunda fiada o “fechamento”exato. Ainda 
nestes casos (alvenaria aparente), deverá ser feita uma triagem rigorosa dos tijolos, 
rejeitando-se aqueles que apresentem lesões ou deformações. Além disso, as juntas 
deverão ser uniformes quanto à espessura, devendo ainda serem removidos os 
vestígios de argamassa que adiram aos tijolos. 

 
PP 01.16 - Sobre os vãos das esquadrias, deverão ser dispostas vigas ou vergas de 
concreto armado, executadas em traço volumétrico de 1:3:5 (cimento, areia e brita), 
excedendo as larguras dos respectivos vãos com um mínimo de 0,60m, sendo 0,30m 
para cada apoio. 

PP 01.17 - Deverão ser descontados das alvenarias executadas todos os vãos de 
porta, janela e cobogó que façam parte do plano da mesma, inclusive peças 
estrutuais ( pilares, vigas, sapatas corridas e isoladas. 
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PP 02 - CHAPISCO DE ADERÊNCIA 

 
PP 02.01 - Todas as superfícies de concreto, alvenaria de tijolos, forros de estuque 
e pré-moldados, antes de qualquer revestimento, receberão um chapisco constituído 
de argamassa de cimento e areia ao traço volumétrico de 1:3, lançado a colher, com 
força suficiente a permitir uma perfeita aderência ao substrato em camada 
homogênea áspera, e de modo a recobrir toda a superfície a ser revestida. 

 
PP 02.02 - Os revestimentos em gesso não necessitam de chapisco. 

 
PP 02.03 - O chapisco só deverá ser aplicado após a completa pega de argamassa 
das alvenarias e do embutimento das canalizações de água, esgoto, eletricidade e 
telefone. 

 
PP 02.04 - As paredes voltadas ao vento, deverão ser chapiscadas, externamente, 
com argamassa de cimento e areia ao traço 1:2 em volume. 

 
 

PP 03 - REVESTIMENTO EM MASSA ÚNICA 
 

PP 03.01 - Deverá ser efetuado revestimento em massa única nas partes indicadas 
no Projeto Arquitetônico. 

 
PP 03.02 - O revestimento só poderá ser aplicado após a pega e o endurecimento 
do chapisco de aderência, e sua espessura será de 2 cm. 

PP 03.03 - As paredes conforme indicadas em projeto receberão um revestimento 
com argamassa de cimento, areia e saibro ao traço volumétrico de 1:4:4, devendo- 
se obter uma superfície lisa e bem acabada com suas arestas vivas. 

PP 03.04 - A argamassa deverá ser preparada de acordo com o item PP 08 destas 
especificações. 

 
PP 03.05 - A critério da Fiscalização poderá ser utilizada argamassa industrialmente 
preparada. 

 
PP 03.06 - Antes da aplicação da argamassa deverão as superfícies a revestir serem 
molhadas, bem como instalados os marcos, aduelas e tubulações a embutir. 

 
PP 03.07 - A regularização da superfície deverá ser feita à régua de alumínio e o 
acabamento com desempoladeira de borracha. 

PP 03.08 - Deverão ser feitas arestas arredondadas até uma altura de 1,50m do 
piso, ficando o restante em quina viva. Quando da confecção das arestas 
arredondadas deverá ser polvilhado cimento, com vista a aumentar a resistência das 
mesmas. 
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PP 03.09 - A camada de massa única não deverá ultrapassar 1,5cm de espessura, 
devendo-se tomar cuidado com o aparecimento de trincas provenientes de sua 
secagem rápida. 

 
PP 03.10 - As superfícies revestidas dadas como prontas, deverão apresentar 
paramentos perfeitamente planos, aprumados, lisos, alinhados, nivelados, 
desempenados, e reproduzindo as formas determinadas no Projeto, arestas e 
cantos perfeitamente alinhados e em concordâncias perfeitas, e serem isentos de 
rachaduras, falhas, depressões e quaisquer outros defeitos ou deformações. 

 
 

HS 03 - SISTEMA DE ESGOTO 
 

HS 03.01 - O sistema de esgoto previsto será constituído de rede externa, 
instalações prediais e fossas sépticas, com valas de infiltração, conforme projeto. 

HS 03.02 - Não havendo rede pública, deverão ser construídas fossas sépticas e 
valas de absorção, onde serão lançados os esgotos, com sua capacidade definida 
em função dos índices determinados. 
 
HS 03.03 - A rede sanitária compõe-se de tubos de PVC, obedecendo ao projeto 
hidrosanitário. 

 
HS 03.04 - Toda canalização de esgoto que ficar localizada sob a laje de 
impermeabilização do piso e as colunas de ventilação de esgoto sanitário serão de 
PVC de fabricação de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 
HS 03.05 - Os ramais internos deverão ser encaminhados às caixas de inspeção que 
permitirão o escoamento para qualquer direção, dependendo das condições de 
planimetria do terreno em cada unidade. 

 
HS 03.06 - Os coletores externos recolherão das caixas de inspeção, com 
declividade no sentido do coletor principal. 

 
HS 03.07 - O coletor principal receberá todo o esgoto dos coletores externos, ligando 
à rede pública. 

 
HS 03.08 - As caixas de inspeção serão executadas com alvenaria de tijolos, 
assentados sobre camadas de concreto simples com 0.10m de espessura, revestida 
internamente com lençol de cimento queimado e com tampa de ferro, de acordo com 
os padrões normais da COMPESA. 

 
HS 03.09 - As valas abertas no solo para assentamento das canalizações só poderão 
ser fechadas após verificação, pela FISCALIZAÇÃO, das juntas, tubos, proteção dos 
mesmos e níveis de declividade. 

 
HS 03.10 - A declividade deve ser uniforme entre as caixas sucessivas de inspeção. 
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HS 03.11 - As canalizações deverão ser assentadas em terrenos resistentes ou 
sobre embasamento adequado, com recobrimento de 0,30m no mínimo. 

HS 03.12 - Deverá ser deixada folga nas travessias dos elementos estruturais para 
fazer face a eventuais recalques do prédio. 

 
HS 03.13 - Durante a execução da obra, deverão ser tomadas precauções especiais 
para evitar a entrada de detritos nas tubulações. 

 
HS 03.14 - As extremidades das tubulações de esgoto deverão ser vedadas até a 
montagem dos aparelhos sanitários, com bujões ou “plugs”, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel, pano ou madeira para tal fim. 

 
HS 03.15 - Deverão ser adotadas um declividade mínima de 3% ( três por cento ) 
para tubos de 75mm e de 2% ( dois por cento )para tubo de 100mm. 

 
HS 03.16 - Os tubos de ventilação terão sua extremidade superior a 0,50m acima do 
telhado. 

 
HS 03.17 - Os tubos de queda deverão ser prolongados e ventilados na cobertura. 
HS 03.18 - As canalizações de esgoto não deverão ser instaladas imediatamente 
acima de reservatórios d’água, depósitos ou locais destinados à preparação de 
gêneros alimentícios. 

 
HS 03.19 - Serão observadas as seguintes declividades mínimas: 

 
• ramais de descargas : 2% 
• ramais de esgoto e subcoletores: de acordo com o quadro abaixo: 

 

Diâmetro do tubo(mm) 
Declividade % mm/m 

100 a menos 3,0 20 
125 1,2 12 
150 0,7 7 
200 0,5 5 

250 ao Max. 0,4 4 
 

HS 03.20 - Todos os sifões das cubas serão do tipo “copo”. 
 

HS 03.21 - Os ralos serão cilíndricos de 100mm de diâmetro de PVC sinfonado e 
grelhas em latão fundido tipo caixilho, reforçado e cromado nas partes em vista. 

 
HS 03.22 - Todas as peças sanitárias deverão ser fornecidas e instaladas pela 
CONTRATADA, nos pontos constantes no projeto, com seus respectivos acessórios. 

 
HS 03.23 - Os tubos de queda apresentarão opérculos-tubos radiais de inspeção nos 
seus trechos inferiores. 
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HS 03.24 - Antes da entrega da obra todas as instalações serão convenientemente 
testadas, pela FISCALIZAÇÃO. 

 
 

14 – LIMPEZA DA OBRA 
 

A obra será entregue completamente limpa, com os pisos lavados, sem 
manchas de óleo, ferrugem ou crosta de argamassa, tinta etc. 

Toda a área do canteiro deverá ficar completamente limpa. As instalações de 
água, esgoto, luz, deverão estar em condições de perfeito funcionamento, bem como 
todas as peças e serviços de quaisquer espécies. Todos os entulhos serão 
removidos para outro local. 

 
 

15 – RECEBIMENTO DA OBRA 
 

A Fiscalização da Prefeitura deverá aprovar, se for o caso, a receber 
oficialmente todos os serviços. Os casos por ventura omissos nesta especificação  

 
 
 
 
 
  



CODIGO DESCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salario Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00
A Total dos Encargos Sociais Básicos 16,80 16,80

B1 Repouso Semanal e Feriados 18,01 0,00
B2 Feriados 4,32 0,00
B3 Auxilio Enfermidade 0,85 0,64
B4 13º Salário 11,03 8,33
B5 Licença Paternidade 0,06 0,04
B6 Faltas Justificativas 0,74 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,98 0,00
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 10,90 8,24

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 48,03 17,92

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,80 3,63
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 2,91 2,20
C4 Depósito Resição Sem Justa Causa 2,83 2,14
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31
C Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 11,05 8,37

D1 Reincidência dos encargos  sobre o GRUPO "A" sobre "B" 8,07 3,01

D2
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre AvisoPrévio Indenizao 0,40 0,31

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 8,47 3,32
84,35 46,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA - PE                       
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

VIGÊNCIA 12/2025

Referências usadas: SINAPI 12/2025 E SEINFRA 028 - BDI de 22,00%, SEM DESONERAÇÃO. Ficou definido o uso da
tabela de referência com desoneração, por ser o menor custo final global, favorecendo a Administração Pública. 



ÍTEM DESCRIMINAÇÃO %
1.0 CUSTO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00%
1.1 Despesas administrativas 3,39%
2.0 RISCO 1,00%
2.1 Risco 1,00%
3.0 SEGURO E GARANTIA 0,80%
3.1 Seguro e Garantia 0,80%
4.0 DESPESAS FINANCEIRAS 0,79%
4.1 Custo financeiro 0,79%
5.0 BENEFÍCIO 5,51%
5.1 Lucro 6,41%
6.0 TRIBUTOS 8,65%
6.1 ISS 5,00%
6.2 PIS 0,65%
6.3 CONFINS 3,00%
6.4 CPRB 0,00%

BDI % 22,00%

 

1,2200

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA - PE                       
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

BDI  BONIFICAÇÃO DE DISPESAS INDIRETAS



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.285,92R$           0,453% 100,00% 0,00%
2.285,92          -                   

2.0 SERVIÇOS TÉCNICOS 10.010,60R$         1,983% 10,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 10,00%
1.001,06          2.002,12          2.002,12          2.002,12          2.002,12          1.001,06          

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 96.824,00R$         19,179% 10,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 10,00%
9.682,40          19.364,80        19.364,80        19.364,80        19.364,80        9.682,40          

4.0 REDE COLETORA E CONDOMINIAL 395.722,50R$       78,385% 10,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 10,00%
39.572,25        79.144,50        79.144,50        79.144,50        79.144,50        39.572,25        

504.843,02R$       100,00% 52.541,63        100.511,42      100.511,42      100.511,42      100.511,42      50.255,71        
10,408% 19,909% 19,909% 19,909% 19,909% 9,955%
10,408% 30,317% 50,226% 70,135% 90,044% 100,000%

Valores totais

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA:  SANEAMENTO BÁSICO NAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS

LOCAL: MIRANDIBA - PE
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ÍTEM CÓDIGO
 1.0 

1.1 103689 M2

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

2,00               2,00               4,00

4,00               M2

 2.0 

2.1 90777 H

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

20,00             20,00

20,00             H

2.2 90776 H

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

80,00             80,00

80,00             H

2.3 90781 H

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

30,00             30,00

30,00             H

2.4 88253 H

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

30,00             30,00

30,00             H

 3.0 

3.1 C2789 M3

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

150,00 0,60 2,00 180,00
800,00 0,60 2,00 960,00
800,00 0,60 2,00 960,00

2.100,00        M3

3.2 S03212 m3

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

150,00 0,05 2,00 15,00
800,00 0,05 2,00 80,00
800,00 0,05 2,00 80,00

175,00           m3

3.3 101616 M2

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

150,00 0,60 90,00
800,00 0,60 480,00
800,00 0,60 480,00

1.050,00        M2

OBRA:  SANEAMENTO BÁSICO NAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS
LOCAL: MIRANDIBA - PE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

AMBIENTE

MEMÓRIA DE CÁLCULO           

AMBIENTE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 SERVIÇOS PRELIMINARES 

TOTAL 

TOTAL 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

REDE DE 300MM

REDE DE 100MM
REDE DE 150MM
REDE DE 300MM

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

AMBIENTE

TOTAL 

REDE DE 100MM
REDE DE 150MM
REDE DE 300MM

REDE DE 100MM

TOTAL 

Colchão de areia

AMBIENTE

TOTAL 

REDE DE 150MM

AMBIENTE

TOTAL 

 MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m

AMBIENTE

 SERVIÇOS TÉCNICOS 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AMBIENTE

TOTAL 

TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AMBIENTE

TOTAL 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1/2



OBRA:  SANEAMENTO BÁSICO NAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS
LOCAL: MIRANDIBA - PE

MEMÓRIA DE CÁLCULO           

3.4 93373 M3

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

150,00 0,60 2,00 180,00
800,00 0,60 2,00 960,00
800,00 0,60 2,00 960,00

2.100,00        M3
 4.0 

4.1 92833 M

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

800,00 800,00

800,00           M

4.2 104085 M

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

150,00 150,00

150,00           M

4.3 90695 M

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

800,00 800,00
800,00           M

4.4 99251 UN

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

100,00           100,00

100,00           UN

4.5 99253 UN

compr. largura prof./alt taxa QUANT.

150,00           150,00

150,00           UN

REDE DE 100MM

AMBIENTE

REDE DE 150MM
REDE DE 300MM

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8
M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE 3,0 A 6,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

AMBIENTE

TOTAL 

TOTAL 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

AMBIENTE

TOTAL 

TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

AMBIENTE

TOTAL 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

AMBIENTE

TOTAL 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA
ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_03/2024

AMBIENTE

TOTAL 

 REDE COLETORA E CONDOMINIAL 

2/2



 ITEM CÓDIGO FONTE                          DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 P.UNIT. 
S/ BDI 

 P.UNIT. 
C/ BDI 

P.TOTAL S/ 
BDI

P.TOTAL C/ 
BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.873,72R$          2.285,92R$          

1.1 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 4,00 R$ 468,43 R$ 571,48 1.873,72 2.285,92

2 SERVIÇOS TÉCNICOS 8.205,60R$          10.010,60R$        
2.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,00 R$ 132,34 R$ 161,45 2.646,80 3.229,00
2.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00 R$ 48,14 R$ 58,73 3.851,20 4.698,40
2.3 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,00 R$ 37,14 R$ 45,31 1.114,20 1.359,30
2.4 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,00 R$ 19,78 R$ 24,13 593,40 723,90
3 MOVIMENTO DE TERRA 79.366,00R$        96.824,00R$        

3.1 C2789 SEINFRA ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m M3 2.100,00 R$ 9,97 R$ 12,16 20.937,00 25.536,00
3.2 S03212 ORSE Colchão de areia m3 175,00 R$ 130,54 R$ 159,26 22.844,50 27.870,50

3.3 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO
SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 1.050,00 R$ 6,93 R$ 8,45 7.276,50 8.872,50

3.4 93373 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE
DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE
3,0 A 6,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3 2.100,00 R$ 13,48 R$ 16,45 28.308,00 34.545,00

4 REDE COLETORA E CONDOMINIAL 324.359,00R$      395.722,50R$      

4.1 92833 SINAPI
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO,
DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 800,00 R$ 182,04 R$ 222,09 145.632,00 177.672,00

4.2 104085 SINAPI
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE
ESGOTO. AF_06/2022

M 150,00 R$ 44,92 R$ 54,80 6.738,00 8.220,00

4.3 90695 SINAPI
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 800,00 R$ 73,07 R$ 89,15 58.456,00 71.320,00

4.4 99251 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE
DRENAGEM. AF_12/2020

UN 100,00 R$ 292,12 R$ 356,39 29.212,00 35.639,00

4.5 99253 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE
DRENAGEM. AF_12/2020

UN 150,00 R$ 562,14 R$ 685,81 84.321,00 102.871,50

413.804,32R$      504.843,02R$      

.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA - PE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PLANILHA DE ORÇAMENTO BASE 

LOCAL: MIRANDIBA - PE

TOTAL
Importa a presente planilha em R$ 266.953,82 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).
Referências usadas: SINAPI 12/2025 E SEINFRA 028 - BDI de 22,00%, SEM DESONERAÇÃO. Ficou definido o uso da tabela de referência com desoneração, por ser o menor custo final global, favorecendo a Administração 
Pública. 

OBRA:  SANEAMENTO BÁSICO NAS RUAS A SEREM PAVIMENTADAS

1/1



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI M2 1,00000000 R$ 400,00 R$ 400,00

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 30,88 R$ 0,34

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 16,55 R$ 0,21

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 3,20830000 R$ 5,51 R$ 17,67

R$ 418,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37290000 R$ 29,41 R$ 10,96

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 24,08 R$ 26,93

R$ 37,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 SINAPI M2 0,50000000 R$ 24,65 R$ 12,32

R$ 12,32

468,43

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,79 R$ 2,79

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,77 R$ 0,77

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 5,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 125,41 R$ 125,41

R$ 125,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95402 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,85 R$ 1,85

R$ 1,85

132,34

TOTAL Encargos 
Complementares:Mão de Obra

TOTAL Mão de Obra:

Serviço

VALOR:

TOTAL Serviço:

COMPOSIÇÃO

VALOR:

1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2)

Material

TOTAL Material:

2. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

Encargos Complementares

Mão de Obra com Encargos Complementares

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:Serviço

TOTAL Serviço:
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COMPOSIÇÃO

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,79 R$ 2,79

00043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,28 R$ 1,28

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43

00043463 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,54 R$ 0,54

R$ 6,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 41,07 R$ 41,07

R$ 41,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,87 R$ 0,87

R$ 0,87

48,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,79 R$ 2,79

00043493 EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43

00043469 FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,05 R$ 0,05

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,54 R$ 0,54

R$ 5,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007592 TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 31,26 R$ 31,26

R$ 31,26

4. 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

Encargos Complementares

TOTAL Encargos 
Complementares:Mão de Obra

TOTAL Mão de Obra:

3. 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

Encargos Complementares

Serviço

TOTAL Serviço:

VALOR:

Mão de Obra

TOTAL Mão de Obra:

TOTAL Encargos 
Complementares:
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COMPOSIÇÃO

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95406 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,25 R$ 0,25

R$ 0,25

37,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,79 R$ 2,79

00043493 EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43

00043469 FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,05 R$ 0,05

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,54 R$ 0,54

R$ 5,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000244 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 14,04 R$ 14,04

R$ 14,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95322 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

R$ 0,11

19,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,05500000 R$ 140,7320 R$ 7,7403

R$ 7,7403

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,11000000 R$ 20,2600 R$ 2,2286

R$ 2,2286

9,97

7. S03212 Colchão de areia (m3)

Equipamento Custo Horário

TOTAL Equipamento Custo 
Horário:Mão de Obra

TOTAL Mão de Obra:

VALOR:

TOTAL Mão de Obra:

Serviço

TOTAL Serviço:

VALOR:

6. C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m (M3)

TOTAL Serviço:

VALOR:

5. 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

Encargos Complementares

Mão de Obra

Serviço

TOTAL Encargos 
Complementares:
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COMPOSIÇÃO

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 1,00000000 R$ 3,96 R$ 3,96

R$ 3,96

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00366S Areia fina - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE m3 1,12000000 R$ 100,00 R$ 112,00

R$ 112,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 1,00000000 R$ 14,58 R$ 14,58

R$ 14,58

130,54

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 0,00360000 R$ 26,81 R$ 0,09

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0,00360000 R$ 34,44 R$ 0,12

R$ 0,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 R$ 29,85 R$ 3,04

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15310000 R$ 24,08 R$ 3,68

R$ 6,72

6,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,00060000 R$ 74,45 R$ 0,04

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

SINAPI CHP 0,00540000 R$ 322,06 R$ 1,73

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHP 0,12430000 R$ 34,44 R$ 4,28

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,02890000 R$ 88,02 R$ 2,54

9. 93373 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE 
3,0 A 6,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3)

8. 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (M2)

Equipamento Custo Horário

TOTAL Equipamento Custo 
Horário:

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:VALOR:

Encargos Complementares

Material

TOTAL Material:

Mão de Obra

VALOR:

TOTAL Mão de Obra:

TOTAL Encargos 
Complementares:

Mão de Obra com Encargos Complementares

Equipamento Custo Horário
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COMPOSIÇÃO
5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO.
AF_06/2014

SINAPI CHP 0,02000000 R$ 212,08 R$ 4,24

R$ 12,83

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02730000 R$ 24,08 R$ 0,65

R$ 0,65

13,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,03110000 R$ 88,02 R$ 2,73

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO.
AF_06/2014

SINAPI CHP 0,01600000 R$ 212,08 R$ 3,39

R$ 6,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00040340 ANEL DE VEDACAO/JUNTA ELASTICA, H = *16* MM, PARA TUBO DE
CONCRETO, DN 300 MM

SINAPI UN 0,40000000 R$ 31,26 R$ 12,50

00040335 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA ESGOTO SANITARIO, CLASSE EA-
2, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, COM JUNTA ELASTICA, DIAMETRO
NOMINAL DE 300 MM

SINAPI M 1,03000000 R$ 154,03 R$ 158,65

R$ 171,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07150000 R$ 18,72 R$ 1,33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14310000 R$ 24,08 R$ 3,44

R$ 4,77

182,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO
E OUTROS)

SINAPI UN 0,02980000 R$ 27,15 R$ 0,80

00036365 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) SINAPI M 1,05000000 R$ 33,45 R$ 35,12

R$ 35,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

11. 104085 TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 (M)

Material

TOTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complementares

10. 92833 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 (M)

Equipamento Custo Horário

TOTAL Equipamento Custo 
Horário:Material

TOTAL Material:

VALOR:

TOTAL Equipamento Custo 
Horário:Mão de Obra com Encargos Complementares

VALOR:

Mão de Obra com Encargos Complementares

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:
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COMPOSIÇÃO
88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34130000 R$ 18,72 R$ 6,38

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10920000 R$ 24,08 R$ 2,62

R$ 9,00

44,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO
E OUTROS)

SINAPI UN 0,01460000 R$ 27,15 R$ 0,39

00041936 TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM (NBR 7362) SINAPI M 1,05000000 R$ 65,60 R$ 68,88

R$ 69,27

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08920000 R$ 18,72 R$ 1,66

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08920000 R$ 24,08 R$ 2,14

R$ 3,80

73,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,00410000 R$ 7,59 R$ 0,03

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,08880000 R$ 10,85 R$ 0,96

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,00940000 R$ 16,55 R$ 0,15

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
- BRUTA

SINAPI M 0,10560000 R$ 3,80 R$ 0,40

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,33120000 R$ 20,56 R$ 6,80

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) SINAPI UN 61,43070000 R$ 0,44 R$ 27,02

R$ 35,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,36680000 R$ 29,85 R$ 70,64

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,85960000 R$ 24,08 R$ 44,77

R$ 115,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,05150000 R$ 641,41 R$ 33,03

TOTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complementares

Serviço

VALOR:

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:

VALOR:

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:

Mão de Obra com Encargos Complementares

12. 90695 TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 (M)

Material

TOTAL Material:

13. 99251 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 (UN)

Material
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COMPOSIÇÃO
87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,00690000 R$ 546,84 R$ 3,77

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

SINAPI M3 0,04190000 R$ 525,45 R$ 22,01

97734 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

SINAPI M3 0,02520000 R$ 3.140,89 R$ 79,15

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

SINAPI M2 0,49000000 R$ 6,93 R$ 3,39

R$ 141,35

292,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,01780000 R$ 61,46 R$ 1,09

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHP 0,00870000 R$ 145,71 R$ 1,27

R$ 2,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,00540000 R$ 7,59 R$ 0,04

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,11840000 R$ 10,85 R$ 1,28

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01250000 R$ 16,55 R$ 0,21

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
- BRUTA

SINAPI M 0,14080000 R$ 3,80 R$ 0,54

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,44160000 R$ 20,56 R$ 9,08

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) SINAPI UN 131,81880000 R$ 0,44 R$ 58,00

R$ 69,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5,09440000 R$ 29,85 R$ 152,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,00280000 R$ 24,08 R$ 96,39

R$ 248,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,11560000 R$ 641,41 R$ 74,15

TOTAL Equipamento Custo 
Horário:Material

TOTAL Material:

Mão de Obra com Encargos Complementares

Serviço

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:

VALOR:

14. 99253 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 (UN)

TOTAL Serviço:

Equipamento Custo Horário
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COMPOSIÇÃO
87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

SINAPI M3 0,01480000 R$ 546,84 R$ 8,09

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.
AF_05/2021

SINAPI M3 0,07440000 R$ 525,45 R$ 39,09

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A
100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

SINAPI M3 0,04480000 R$ 2.573,77 R$ 115,30

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

SINAPI M2 0,81000000 R$ 6,93 R$ 5,61

R$ 242,23

562,14VALOR:

TOTAL Serviço:
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